
y'rúo|It,Ii{, PREFEITURA MUNICIPAL DO

MORRO DO CHAPEU DO PIAUI

LE[N'24712022

EMENTA: LEI QI]E VISA ALTERAR O ARTIGO 23

DA LEI ORGÂNICA MIJNICIPAL DE MORRO DO

CHAPÉU DO PIAUÍ_ PI.

Os vereadores, infra assinados, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as

previsões legais constantes no artigo 16, artigo 147, artigo 149' §1" alínea "d" e afiigo 149'

§2o do Regimento Intemo desta câmara Municipal e dos artigos 28 e 36 da Lei Orgânica do

Município do Morro do Chapéu do Piauí, vêm, respeitosamente, apresentar para aniílise e

votação o presente projeto de Lei.

man de 02 ols) anos DOSS ll e

Art. 2. Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrlírio.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE MORRO DO C}IAPÉU DO
plAUÍ, Estado do piauí, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois

(2911112022).

Morro do Chapeu do Piauí-PI,29 de novembro de 2022'

/-A
Fortá RebeloM

Prefeito municipal

Pugnam, desde já por sua aprovação, a fim de que a Câmara Municipal de Morro do

chapéu do Piaú, no uso de suas atribúções legais acima descritas, aprove e envie para o

Chefe do Executivo para sanção e promulgação, a seguinte alteração ao artigo 23 da Leí

Orgânica Municipal de Morro do Chapéu do Piauí:

AÉ. l. A redação do artigo 23 da Lei orgânica Municipal de Morro do chapéu do

Piaú, passa a vigomÍ com a seguinte redação:

Arí.23 - A Mesa da Cíimara Manicbal será eleita oara am

se comoortí de Presiilente. Vice-Presidente. 1' e 2' SecreÍdrios'
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